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PORTARIA Nº CBT.0137/2020, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020  

 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS CUBATÃO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, considerando o Art. Nº 102 da  

Resolução 147/2016 e os Processos 23307.002105.2020-14 e 23307.002138.2020-56; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR a Comissão Verificadora de Aproveitamento de Estudos para analisar 

a solicitação de aproveitamento nas disciplinas Geometria Analítica e Vetores (GAVA2) e Cálculo 
Diferencial e Integral II (CDIA2), do curso de Tecnologia em Automação Industrial do IFSP, conforme 
segue: 

• Dr. Alexandre Maniçoba de Oliveira – Coordenador do Curso Superior 

de Automação Industrial - Presidente 

• L.D. Charles Artur Santos de Oliveira – Docente da área;  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura com validade até 

o dia 30 de dezembro de 2020.  
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